
 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

P R O C E S S O   TC   05.211/14 
Prefeitura Municipal de Guarabira 
Contratação de Clínica Especializada. 
Regularidade do Pregão Presencial nº. 
0018/2014 e dos contratos decorrentes. 
 

ACÓRDÃO   AC2 - TC -02691/15 

RELATÓRIO 
 

O Processo TC-05.211/14 trata do Pregão Presencial nº 0018/2014, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Guarabira, com vistas à contratação de clínica 

especializada para realizações de exames para diagnósticos por imagem para 

atendimento a população reconhecidamente carente do município. Sagraram-se 

vencedoras as empresas CEDIC – Centro de Diagnóstico e Imagem Ltda., no valor de 

R$ 198.000,00, e Unidade Radiológica Clínica Ltda., no valor de R$ 846.300,90. 

A Unidade Técnica, em análise inicial (fls. 111/114) detectou a ausência de 

documentos relativos à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

empresas contratadas. 

Após citação, o gestor apresentou defesa escrita, juntando documentos. A Auditoria 

entendeu elididas as irregularidades antes apontadas, concluindo pela regularidade 

do Pregão presencial nº 18/14 e dos contratos decorrentes.  

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL-MPjTC 
 

Oral, na sessão, a Representante do Ministério Público acompanhou o entendimento da 

Auditoria. 

VOTO DO RELATOR 
O Relator, de acordo com o entendimento da Auditoria e do MPjTC, uma vez ter sido 

elidida a falha inicialmente apontada, vota pela:  

1. Regularidade do Pregão Presencial nº 0018/2014 e dos contratos dele 

decorrentes, quanto ao aspecto formal; 

2. Determinação de arquivamento do processo. 

 



 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-05.211/14, os 

MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em:  

I. JULGAR REGULARES o Pregão Presencial nº 0018/2014 e os 

contratos dele decorrentes, quanto ao aspecto formal; 

II.  Determinar o ARQUIVAMENTO deste processo.  

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 01 de setembro de 2015. 

 

 

 
 

 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 

 
 

 
 

 

 
 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz - Relator 
 

 

 
 

 

 
 

_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 



Em

Cons. Arnóbio Alves Viana

1 de Setembro de 2015

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


